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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

PARECER TÉCNICO 039/2022  

 

REFERENTE A IMPGNAÇÃO AO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2022 

INTERESSADO: GAE CONSTRUÇÃO & COMERCIO LTDA 

CNPJ/CPF: 02.083.764/0001-13 

 

Foi encaminhado ao departamento de engenharia da Secretaria Municipal de Obras 

Públicas, para análise e parecer, a interposição de impugnação ao Edital de Concorrência nº 

001/2022, promovido pela empresa GAE CONSTRUÇÃO & COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.083.764/0001-13, com os seguintes pedidos:  

 

 

A análise foi realizada pontualmente item a item, conforme itens acima, que 

compõe a impugnação da empresa supramencionada e o resultado será apresentado a seguir, 
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seguindo a sequência numeral e temática da impugnação. Cabe ressaltar que, o presente parecer 

traz o entendimento Técnico quanto aos questionamentos elencados, assim sendo, é necessário 

trabalho de cunho jurídico para formulação de decisão. 

 

a) DA INADEQUAÇÃO DO REGIME ELEITO 

 

O departamento de engenharia recomenda que seja mantido o regime adotado e que 

colecionemos aos autos justificativa para a opção adotada, uma vez que:  

1.1 Foi possível mensurar a quantidade para todos os serviços a serem 

executados, conforme memorial de cálculo apresentado. 

1.2 Os projetos apresentados possuem o detalhamento necessário para a 

formulação de propostas das empresas licitantes, atendendo assim o Art. 47 da Lei 

8666/1993. 

1.3 A administração pública não ficará sujeita as desvantagens do regime 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO elencados no ACÓRDÃO 1977/2013 - 

PLENÁRIO, conforme quadro abaixo: 
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b) DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL INSUFICIENTE 

 

Acatamos parcialmente o pedido, reconhecemos a disparidade entre o prazo 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro e o prazo de execução. Com isso, fixamos prazo de 

execução igual a 06 (Seis) meses, atualizando o Cronograma Físico Financeiro e a Planilha 

Orçamentária, em seu item 1.8.0.1 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL para quantidade igual a 06 

(Seis) unidades, prazo suficiente para conclusão da obra. Sendo assim o item Administração 

Local, representará cerca 5,84% (cinco inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) do 

orçamento, respeitando o Quartil Médio estipulado no Acórdão 2.622/2013 do TCU, conforme 

demonstrado abaixo:  

 

 

 

 

c) DAS FALHAS NO PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

1) Acatamos o pedido, o projeto de drenagem foi reformulado, sendo assim os 

quantitativos foram revistos e corrigidos, especialmente o escoramento 

encontra-se no item 1.3.3.1 da planilha orçamentária. 
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2) Não serão executados serviços não previstos no orçamento. Entretanto para o 

serviço mencionado, após atualização do projeto estão previstos a execução de 

04 (quatro) estruturas de lançamentos, sendo identificadas duas unidades no 

item 1.3.4.16, uma unidade no item 1.3.4.17 e a terceira unidade no item 

1.3.4.18. 

3) Acatamos o pedido, a planilha orçamentária foi atualizada conforme alterações 

do projeto de drenagem, todos os serviços referentes ao muro de contenção 

encontram-se no item 1.4.4 da planilha orçamentária. 

4) Acatamos o pedido, a planilha orçamentária foi atualizada e o transporte de 

agregado está calculado no item 1.4.4.2. 

5) Acatamos o pedido, a planilha orçamentária foi atualizada e o transporte de 

agregado está calculado no item 1.4.4.4. 

6) Acatamos o pedido, nas composições de preço do material betuminoso foram 

considerados os tributos ICMS, PIS e COFINS, o preço final foi calculado 

conforme Instrução Normativa nº 06 DNIT/sede de 07 de março de 2019. 

 

DAS FALHAS NO PROJETO 

 

O projeto de drenagem foi reformulado e atualizado, sendo assim as falhas 

apontadas foram sanadas, sendo possível identificar nas pranchas de 01.06 a 

06.06 todos os detalhes para execução das galerias e estruturas de drenagem. 

 

O muro de contenção deverá ser executado, conforme projeto, no local indicado 

na prancha 02.04. 

 

d) DA LICENÇA AMBIENTAL DA JAZIDA INDICADA NO PROJETO 

 

Acatamos o pedido. Foi promovida alteração de jazida, sendo a Licença Ambiental 

nº 005/2022 desta, publicada nos anexos do Edital, sendo sua Concessão de Lavra disponível 

no Diário Oficial da União – Seção 1 de 10 de janeiro de 2022 
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e) DA PREVISÃO DE REEQUILÍBRIO 

 

Não acatamos o pedido, visto que a Resolução nº 13/DNIT de 02/06/2021 se aplica, 

obrigatoriamente, no âmbito do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 

DNIT. Entretanto o município, em conformidade com a Instrução Normativa nº 10/2015 do 

TCM-GO, compõe seu Termo de Referência – Item 14, previsão tanto para Reajustamento, 

quanto para reequilíbrio ao contrato.  

 

f) DA REABERTURA DO PRAZO 

 

Encaminha-se parecer para a Comissão Permanente de Licitações para decisão. 

 

 

 

 

Alexânia-GO, 16 de maio de 2022 

 

 

 

 
 

Eng. Jordan Ribeiro Guimarães 
Mat. 381801 
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